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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DE

..DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇAO E TRANSFERÊ,NCIA DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA"

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas disposições do

Lei Municipal No 1044 de 10/10/2018.

DECRETA:

Artigo 1o - Ficam transpostos/transferidos recursos no valor de R$ 131.370,00 (Cento e

trinta e um mil e trezentos e setenta reais) para fazer face às despesas do Executivo, no coffente

exercício, classificadas nas seguintes dotações:

CATEGORIA
ECONÔMICA

FONTE
RECURSO VALOR

02.07.00 - sEToR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MLINICIPAIS

15.4s1.0008.1014 -
Construção de Ponte no
Ribeirão Macacos

4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações 0l R$

13.400,00

02.04.00 - FUNDO
MLTNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.1010 -
Ampliações e Reformas nos
ESF's

4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações

0l R$
12.300.00

02.03.01 -

EDUCAÇÃO
BASICA

12.361.0004.2007 - Pessoal
do Magistério - Ensino
Fundamental

3.1.90.13.00 -

Obrigações
Patronais

0l RS

10.000,00

02.0s.00 - sEToR
DE ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

27.813.0006.2029 -
Manutenção dos Setores de
Esporte, Cultura e Turismo

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

01
R$

10.000,00

02.07.00 - sEToR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MLINICIPAIS

15.4s1.0008.1020 -

Aquisição de Estação
Elevatória de Esgoto

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e

Material
Permanente

0l R$
6.670,00

02.0s.00 - sEToR
DE ESPORTE,
CULTURA E

13.392.0006.2019 -
Realização de Eventos
Culturais e Artísticos

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa

01
R$

5.000,00
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PORTAL DO VALE HISIÓR/CO

Artigo 2o - Os recursos transpostos/transferidos pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

TURISMO Jurídica

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

0.301.0010.2041 - Piso de
Atenção Basica Fixo - pAB
Fixo

I 3.3.90,30.00 -
Material de
Consumo

05
R$

50.000,00
02.07.00 - sEToR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações 0l R$

20.000,00

02.03.01 -
EDUCAÇÃO
BASICA

12.361.0004.200s -
Manutenção das Atividades
no Ensino Fundamental

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

01
R$

4.000,00

CATEGORIA
ECONÔMICA

FONTE
RECURSO VALOR

02.08.00 - sEToR
DE AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE

20.606.001r.2025 -
Manutenção das Atividades
da cultura

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

01
_R$

5.000,00

02.08.00 - sEToR
DE AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE

20.606.0011.2025 -
Manutenção das Atividades
da Agricultura

3.3.90.30.00 -
Materialde
Consumo

0t
_R$

5.000,00

02.08.00 - sEToR
DE AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE

20.606.001r.202s -
Manutenção das Atividades
da Agricultura

3.3.90.39.00 -

Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

0t
_R$

5.000,00

02.03.01 -
EDUCAÇAO
BASICA

12.365.0004.1018 -
Aquisição de Móveis e
Equipamentos para Creche
Municipal

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e

Material
Permanente

0l
_R$

6.670,00

02.08.00 - sEToR
DE AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE

20.606.0011.2025 -
Manutenção das Atividades
da Agricultura

3.1.90.11.00 -
Vencimentos e
Vantagens Fixas
PessoalCivil

01
_R$

10.000,00

02.07.00 - sEToR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MLTNICIPAIS

15.451.0008.1005 -
Construção de Muro de
Arrimo em Estrada Vicinal

4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações 0l

_R$

12.300,00

02.07.00 - sEToR 15.451.0008.1008 - 4.4.90.51.00 - Obras 01 -R$
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DO H/STÓR/CO

Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, flrcando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras. 01 de novembro de 2019,

Silva

Publicado por afixação na Secretaria daPrefeitura Municipal de Silveiras. Registrado em Livro
próprio. Data supra.

Gomes

Gabinete

DE OBRAS E
SERVIÇOS
MLINICIPAIS

Construção de Velório
: Municipal no Bairro dos
Macacos

e Instalações 13.400,00

12.361.0004.2005 -
Manutengão das Atividades
no Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

01
-R$

4.000,00

02.07.00 - sEToR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MI.JNICIPAIS

15.451.0008.202r -
Manutenção das Atividades
dos Servigos Municipais

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

01
_R$

20.000,00

MUNICIPAL DE
SAÚDE

- FUNDO 0.301.0010.1022 - Bloco de
Investimento na Rede de
Serviços de Saúde

1
4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações 05

_R$

50.000,00


